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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

CÓDIGO PENAL

................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação)


................................................................................................................................................

TÍTULO VII

DOS CRIMES CONTRA A FAMÍLIA
................................................................................................................................................

CAPÍTULO III

DOS CRIMES CONTRA A ASSISTÊNCIA FAMILIAR

................................................................................................................................................

Abandono intelectual 

Art. 246. Deixar, sem justa causa, prover à instrução primária de filho em idade escolar: 

Pena - detenção de quinze dias a um mês, ou multa.

Art. 247. Permitir alguém que menor de dezoito anos, sujeito a seu poder ou confiado a sua guarda ou vigilância: 

I - freqüente casa de jogo ou mal-afamada, ou conviva com pessoa viciosa ou de má vida; 

II - freqüente espetáculo capaz de pervertê-lo ou de ofender-lhe o pudor, ou participe de representação de igual natureza; 

III - resida ou trabalhe em casa de prostituição; 

IV - mendigue ou sirva a mendigo para excitar a comiseração pública: 

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa. 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................

TÍTULO V

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO

................................................................................................................................................

CAPÍTULO II

DA EDUCAÇÃO BÁSICA
................................................................................................................................................

Seção II

Da Educação Infantil

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

Art. 30. A educação infantil será oferecida em: 

I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade; 

II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013)
................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

